
Diversos olhares sobre a morte de João Alberto

Ciente das paixões que envolvem o assunto e da facilidade com que se atribuem rótulos difamatórios às 
pessoas, deixo clara minha posição sobre o tema racismo, narrando um caso real. No dia 13 de dezembro 
de 2004, na qualidade de presidente do TRF da 4ª Região, proferi decisão admitindo o sistema de cotas 
adotado pela UFPR, na primeira ação no Brasil em que se discutiam cotas para negros.[1] Mais não é 
preciso comentar. 
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minha posição, registro que o que aqui se escreve não seguirá linha radical ou emotiva. A experiência de 
54 anos no mundo jurídico, 26 dos quais na magistratura, não me permitem análises impetuosas ou 
raivosas. Atenção especial será dada aos aspectos antecedentes e paralelos ao fato criminoso. Vejamos.

Na quinta-feira, 19 de novembro passado, véspera do Dia da Consciência Negra, a mídia foi invadida 
por notícias da morte de João Alberto Silveira Freitas, com 40 anos de idade, um cidadão de cor negra, 
que faleceu após ter sido agredido por dois seguranças do hipermercado Carrefour, em Porto Alegre.

João Alberto era conhecido no Carrefour do Bairro Passo D'Areia, onde comparecia regularmente. A 
causa da chamada dos seguranças ainda não ficou bem esclarecida, porém suspeita-se que “
As agressões começaram após um desentendimento entre a vítima e uma funcionária do supermercado, 
que fica na Zona Norte da capital gaúcha”[2]. 

A vítima registrava antecedentes criminais. Uma condenação a 1 ano e 20 dias de detenção por ameaça 
relacionada a violência doméstica[3], uma execução de pena de 3 anos (o acórdão não esclarece qual foi 
o crime)[4]  e um acordão que o absolve de porte de arma.[5] Estas informações são aqui colocadas para 
que se tenha uma visão total da ocorrência, porém, como é evidente, não justificam o crime praticado de 
que foi vítima.
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O vídeo viralizou na mídia e o fato tomou conta dos programas de TV, da mídia escrita e das redes 
sociais. Protestos contra o racismo, tomadas de posições, falas de autoridades, tudo em meio a forte 
emoção. Na filial do Carrefour em São Paulo "alguns manifestantes entraram na loja, quebraram 
produtos e causaram um princípio de incêndio, que foi controlado pelos próprios funcionários da 
empresa".[vi]

Os dois seguranças envolvidos foram presos preventivamente no dia seguinte.[7] Posteriormente, uma 
funcionária do Carrefour foi objeto de prisão temporária.[8]

A primeira observação diz respeito à notória diferença do tratamento do tema nos Estados Unidos e no 
Brasil. Naquele país o colonizador inglês ou irlandês não se unia aos escravos, criaram-se mundos 
distintos que geraram uma Guerra Civil, e a  conquista de espaços deu-se através de decisões da 
Suprema Corte e políticas assertivas, permanecendo uma separação que o tempo não curou.

No Brasil foi diferente. Aluísio de Azevedo, na obra "O Cortiço", entre outras coisas, narra as peripécias 
do português Jerônimo, casado com a portuguesa Piedade, homem disciplinado e trabalhador, que não 
resiste aos encantos da mulata Rita Baiana.[9] Este exemplo da mescla entre colonizadores e escravas, 
resultou um enorme contingente da população com raízes negras, muito embora muitos, disto, nem 
tenham conhecimento. E por isso, exatamente por isso, não existe um ódio racial como nos EUA.

No entanto, disto não decorre que aqui não exista racismo. Existe, sim, com certeza. Não como no 
passado. O racismo persiste, certamente em nível menor por conta da própria miscigenação e de forma 
mais velada. Precisa, por óbvio, ser combatido.

Vejamos os fatos à luz do Direito Penal.

Multiplicam-se os vídeos sobre a ocorrência. Um deles, mais completo, revela os fatos anteriores, que 
motivaram a chamada de seguranças. A vítima, sem opor resistência, estava sendo retirada do 
estabelecimento comercial, sob a vigilância dos dois seguranças. Na saída, porém, desfere um soco no 
que estava à sua direita e, em seguida, é dominada por ambos. Daí se segue uma luta em que ela foi 
colocada no chão.[10] A posição em que foi posta e a pressão sobre ela exercida, resultaram na sua 
morte por asfixia.[11]

A delegada de Polícia atribuiu aos dois acusados o crime de homicídio, pedindo que fosse decretada a 
prisão preventiva. O juiz de Direito de plantão ressaltou que a ação de ambos não se justificava pela 
agressão anterior e, decretando a prisão, observou que "não há como se afastar, de plano, o dolo 
homicida na conduta, pelo menos na sua forma eventual".[12]

Aí está o que será discutido. A denúncia, certamente, atribuirá aos acusados o crime de homicídio 
qualificado, argumentando que, no mínimo, o dolo foi eventual (artigo 121, § 2º, inciso III do Cód. 
Penal), com pena de 12 a 30 anos de reclusão. A defesa sustentará inexistência de dolo e, 
supletivamente, a possível existência do crime de lesão corporal seguida de morte, cuja pena é de 4 a 12 
anos (artigo 129, § 3º, do Código Penal).

Mais complexa é a situação da agente de fiscalização do Carrefour que acompanhou os seguranças. A 
autoridade policial pediu sua prisão porque "No vídeo, a funcionária de camisa branca, calça preta e 
crachá pede para a testemunha interromper a gravação. 'Não faz isso, não faz isso senão vou te queimar 
na loja'".
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[13] A discussão jurídica terá como ponto central se, assim agindo, ela colaborou para que se 
consumasse um homicídio. A decisão dependerá das provas, se a conduta da funcionária ficou nesta 
frase ou se extrapolou, já que será impossível ingressar na sua mente e saber o que ela desejava.

Com respeito a eventual crime de racismo (preconceito de raça ou de cor), previstos na Lei 7.716, de 
1989, até o presente momento não foi reconhecido pela autoridade policial.

Vejamos agora as consequências do ponto de vista civil.

A morte ocorreu com a participação de pessoas contratadas pelo Grupo Vector, empresa terceirizada 
trabalhando a serviço do Carrefour. A responsabilidade civil não suscita discussões, é evidente que o 
empregador responde por atos dos seus agentes (artigo 932, inciso III do Cód. Civil). Em casos de 
abordagem de segurança por suspeita de furto, a jurisprudência vem reiteradamente condenando os 
supermercados.[14]

Evidentemente, neste caso possivelmente haverá um segundo conflito, desta feita entre o Carrefour e a 
Vector. Mas é preciso lembrar que o artigo 929 do Código Civil dispõe no parágrafo único que "
A mesma ação competirá contra aquele em defesa de quem se causou o dano (artigo 188, inciso I)".

Finalmente, há o aspecto preventivo. Atualmente as empresas não se limitam a cumprir a lei, há um 
consenso que lhes cabe a responsabilidade ambiental, social e de governança (ESG é a sigla em inglês). 
Na responsabilidade social, inclui-se uma política de respeito às diversas regras éticas e normativas 
existentes, entre elas a de bem capacitar os empregados para situações de emergência.

Ninguém desconhece que não é fácil administrar incidentes em supermercados e que as pessoas 
contratadas para tanto são de formação cultural média. No entanto, é preciso fazer tudo e mais um pouco 
para dar-lhes orientação para todos os tipos de situação, inclusive psicológica, para que saibam se conter 
no momento de ódio.

A encerrar, registra-se a louvável agilidade e discrição das autoridades envolvidas e a esperança de que a 
morte de João Alberto sirva para que situações semelhantes não se repitam.
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